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— PARECER N" JÍ3 DE 2014
'(Comissão de Viação, Obras Públicas e Urbanismo)

Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 33 de 2014, Que Autoriza o Poder Executivo

Municipal a Contratar Operação de Crédito com a Agência de Fomento do Paraná

S.A.

Autoria: Executivo Municipal.

Relator: Vereador Fernando Winter / PTN.

Parecer: FAVORÁVEL

I - RELATÓRIO

A presente matéria autoriza o Poder Executivo Municipal a Contratar Operação de Crédito
com a Agência de Fomento do Paraná S.A.

Afirma o Ilustríssimo Senhor Prefeito que, a presente proposta legislativa tem por objetivo
cumprir os dispositivos legais aplicáveis ao Endividamento Público através de Resoluções
emanadas do Senado Federal e pela Lei Complementar n° 101/2000.

Em atendimento ao que rege o art. 40 do Regimento Interno desta Casa de Leis foi colocado
para apreciação desta comissão, o Projeto de Lei Ordinária n°. 33, de 2014, para exarar parecer a
respeito de sua admissibilidade.

D - VOTO DO RELATOR

Colocado em análise o Projeto de Lei n°. 33 de 2014, quanto ao mérito, observa-se que a
proposta autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar a Agência de Fomentos do Paraná S.A.,
operações de crédito até o limite de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). Os recursos oriundos
dessas operações serão aplicados na execução de "Pavimentação Urbana", conforme elencado no
descrito no inciso I do art. 3o da proposta.

Entende-se que, garantir investimentos de pavimentação urbana ao Município é uma ação
necessária do Poder Público para garantir a estruturação das vias e sua conservação, vindo também
de encontro com as solicitações e anseios da população.

Diante do exposto, meu voto é FAVORÁVEL à apreciação da presente matéria em
Plenário.
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III - VOTOS DA COMISSÃO

Pelas conclusões do Relator: Vereadores Fernando Winter, Jorge Menegatti e Celso Dal Molin.

Palácio José Neves Formighieri, 10.de abril de 2014.
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